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Prefeitura Municipal de Itobi

Estado de Sao Paulo
CONCORRENCIA ELETRONICA N.2 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 13/2026

EDITAL DE LICITACAO N2 05/2026

Torna-se publico que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI, ESTADO DE SAO PAULO, através do prefeito Joaquim
Candido Filho, realizara licitagdo visando contratagdo, conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de
disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei n? 14.133/2021, do Decreto Municipal n2 2.476/24,

https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5007/leis-de-itobi?q=2476

ou mais especificamente:

https://leismunicipais.com.br/a/sp/i/itobi/decreto/2024/248/2476/decreto-n-2476-2024-dispoe-sobre-a-governanca-

nas-contratacoes-publicas-no-ambito-da-administracao-publica-do-municipio-de-itobi-e-regulamenta-diversos-

dispositivos-da-lei-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-estabelece-normas-gerais-de-licitacao-e-contratacao-para-as-

administracoes-publicas-diretas-autarquicas-e-fundacionais-da-uniao-dos-estados-do-distrito-federal-e-dos-

municipios?q=2476 aplicando, no que couber, e demais legislagdo aplicavel e, ainda, de acordo com as condigGes

estabelecidas neste Edital.

Modalidade e Forma Concorréncia Eletrénica — contratacdo - obra -
empreitada global

Apresentac¢do de Proposta Até 17/04/26 - as 08:00 (horario de Brasilia)

Abertura da licitacdo 17/04/26 - as 08:10 (horario de Brasilia)
(X) Menor Prego 0 Maior Desconto

Critério de Julgamento O Por item o Por lote
(X) Global

Modo de Disputa (X) Aberto o Aberto/Fechado

(o Fechado/Aberto

Intervalo minimo de diferenca devalores ou
percentuais entre os lances

RS 1,00 (um real)

(incidird tanto em relacdo aos lances intermediarios
quanto em relacdo a proposta que cobrir a melhor
oferta)

Participacdo de ME/EPP

Esta licitacdo ndo dispde de item exclusivo e cota para
ME/EPP

Permitida a participagdo de consorcio () Sim (x) Nao
Garantia de proposta (art. 58 da Lei o Sim ( X) Nao
14.133/2021)
Garantia de Execucdo do Contrato
(art. 92, XIl e Xl da Lei n214.133, de |( X) Sim o N3o
2021)
Valor Estimado da Contratagao RS 3.297.769,31
Sistema Eletrénico Bolsa ge ] LicitacOes e Leildes do
rasil:
www.bll.org.br

Locais em que serdo divulgadas informacgdes
sobre o certame

Diario Oficial Eletrénico do Municipio:
(https://www.itobi.sp.gov. br/portal/dlarlo oficial )

Diario Estado
https://www. |mprensaof|C|aI com br

Portal da ransparéncia:
https://www.itobi.sp.gov.brhttp://186.200. 38 82:8079/tr

ansparencia_ o
Site %lo municipio: https://www.itobi.sp.gov.br/

Plataforma eletronica de disputa: www.bll.org.br

Pedidos de esclarecimentos e
impugnacgdes

Sistema eletrénico: www.bll.org.br

Outras informacgoes

e-mail: licitacao@itobi.sp.gov.br telefone :19-3647-6000
ramal 6008
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Prefeitura Municipal de Itobi

Estado de Sao Paulo

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitagdo é a contratagdo de empresa especializada, com fornecimento de materiais,
equipamentos, ferramentas e mao de obra qualificada, destinada a construcao de 25 unidades habitacionais no
ambito do Programa FNHIS (Fundo Nacional de Habitacdo de Interesse Social), atendendo a proposta n2 033971/2024
— n2 56000001417/2024 Ministério das Cidades, conforme especificagdes constantes do Anexo |, (termo de
referéncia, estudo técnico, mapa de risco, planilha orgamentaria, cronograma financeiro e projetos) integrantes do
Edital, pelo regime de empreitada POR PRECO GLOBAL.

2. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO

2.1. Poderdo participar desta Concorréncia os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratacdo, que preencham as condicdes estabelecidas neste edital e que estiverem previamente credenciados
perante o provedor do sistema eletronico da Bolsa de LicitagGes e Leildes do Brasil (www.bll.org.br).

2.2. A participagdo do licitante na Concorréncia eletronica se dara exclusivamente por meio do sistema eletrénico
da Bolsa de LicitagGes e Leildes do Brasil - BLL, através de manifestagdo de operador formalmente designado.

2.3. O acesso do operador a Concorréncia, para efeito de encaminhamento de proposta de prego e lances
sucessivos de precos, em nome do licitante, somente se dard mediante prévia definicdo de senha privativa.

2.4, E de exclusiva responsabilidade do usudrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transacdo
efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo a Bolsa de Licita¢cdes e Leildes do Brasil — BLL ou ao
6rgdo promotor da licitacdo a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

2.5. O licitante se compromete a:

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transa¢des efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, ndo cabendo
ao provedor do sistema ou ao érgdo promotor da licitagdo, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.5.2. acompanhar as operacdes do sistema eletronico durante o processo licitatdrio, responsabilizando-se pelo 6nus
decorrente da perda de negdcios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo 6rgao promotor da
licitagdo ou de sua desconexdo;

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurancga,
para imediato bloqueio de acesso;

2.6. No caso de duvida quanto a utilizacdo da ferramenta da “Bolsa de Licitacdes e Leildes do Brasil”, utilizar o
suporte técnico através do telefone (41) 3097 4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br. O licitante
responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a
responsabilidade do provedor do sistema ou do dérgdo ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.7. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e manté-los atualizados junto aos drgdos responsaveis pela informacdo, devendo proceder,
imediatamente, a correcdo ou a alteracdo dos registros tdo logo identifique incorrecdo ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.8. A ndo observancia do disposto no item anterior poderd ensejar desclassificagdo no momento da habilitagao.

2.9. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

2.9.1. Serd concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n? 14.133/2021 e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n? 123/2006 e conforme disposto nos §§ 12 ao 32 do art. 42 da Lei n2
14.133/2021.

2.9.2. A obtengdo do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e as empresas de
pequeno porte que, no ano-calendario de realizagdo dalicitagcdo, ainda ndo tenham celebrado contratos com a
Administracdo Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante declarar a observancia deste limite na
licitagao.


http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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2.10.  Além das vedagdes estabelecidas pelo art. 14 da Lei n2 14.133/2021, n3o sera permitida a participagdo do
licitante:
2.10.1. Que ndo atenda as condicdes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.10.2. Agente publico do érgdo licitante nos termos do §12 do art. 92 da Lei 14.133/2021;
2.10.3. Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organizagdo da Sociedade Civil - OSC, Organizagdo
Social — OS, Organizagdo da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigao;
2.10.4. Reunido em consdrcio, salvo quando expressamente autorizado no quadro do predmbulo deste edital.

2.11. Da participagao dos consorciados

2.11.1. Apenas sera permitida a participa¢do de consorciados quando expressamente autorizado no quadro constante
do predmbulo deste edital, em virtude de ter sido autorizado em Termo de Referéncia e/ou Estudo Técnico.

2.11.2. Quando autorizado no quadro do preambulo a participagdo de pessoa juridica em consdrcio deverdo ser
observadas os seguintes preceitos:

a) comprovagado de compromisso publico ou particular de constituicdo de consércio, subscrito pelos consorciados;

b) indicagdo da empresa lider do consdrcio, que sera responsavel por sua representacdo perante a Administragdo;

c) admissdo, para efeito de habilitacdo técnica, do somatério dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitagdo econémico-financeira, do somatdrio dos valores de cada consorciado;

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitagdo, de mais de um consércio ou deforma isolada;
e) responsabilidade solidaria dos integrantes pelos atos praticados em consércio, tanto na fase de licitagdo quanto na
de execucdo do contrato.

2.11.3. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebragdo do contrato, a constituicdo e o registro do
consércio, nos termos do compromisso referido na alinea “a” do item 2.11.2

2.11.4. A substituicdo de consorciado somente podera ocorrer mediante expressa autorizagdo do municipio e
condicionada a comprovagdo de que a nova empresa do consdrcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos para
efeito de habilitagdo técnica e os mesmos valores para efeito de qualificagdo econdmico-financeira apresentados pela
empresa substituida para fins de habilitagdo do consércio no processo licitatério que originou o contrato.

3. DA APRESENTAGCAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

3.1. Na presente licitacdo, a fase de habilitagao sucedera as fases de apresentagdo de propostas e lances e de
julgamento.

3.2.  Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a proposta com o prego ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o hordrio estabelecidos
para abertura da sessdo publica.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que:

3.3.1. esta ciente e concorda com as condi¢oes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convencoes coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitagdo definidos no instrumento convocatério;

3.3.2. ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condicao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicdo;

3.3.3. ndo possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos lll e IV
do art. 12 e no inciso Il do art. 52 da Constituicdo Federal;

3.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social,
previstas em lei e em outras normas especificas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletronico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverd
declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n? 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 12 ao 32 do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalacdo do campo
“nao” impedira o prosseguimento no certame, para aquele item;



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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3.6.2. nos itens em que a participagdo ndo for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalagao do campo “nao” apenas produzird o efeito de o licitante ndo ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.
3.7. A falsidade da declaragdo de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitarad o licitante as san¢les previstas na Lei n2
14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8.  Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta inseridos no sistema, até a abertura da sessao publica.
3.9. Nao havera ordem de classificacdo na etapa de apresentacdo da proposta e dos documentos de habilitagdo pelo
licitante, o que ocorrera somente apds os procedimentos de abertura da sessdo publica e da fase de envio de lances.
3.10. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos licitantes convocados
para apresentacdo de propostas, apds a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o seu valor final minimo
de desconto maximo quando do cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras:
3.11.1. a aplicagdo do intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relagdo aos
lances intermedidrios quanto em relagdo ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.
3.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema podera ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.12.1. valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor prego; e
3.13. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma do item 3.11 possuira
cardter sigiloso para os demais fornecedores e para o 6rgao ou entidade promotora da licitacdo, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos 6rgdos de controle externo e interno.
3.14. Caberd ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagbes no sistema eletrénico
durante o processo licitatdrio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia
de mensagens emitidas pela Administra¢do ou de sua desconexao.
3.15. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso.

4, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, do seguinte campo:
4.1.1. Valor global; acompanhard a proposta: planilha orcamentdria e o cronograma financeiro.

4.2. Todas as especificacGes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante ndo podera oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratagdo.

4.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas,
tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugao do objeto. de acordo com
a Sumula 10 do TCE/SP (O preco final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos
a serem suportados pelo ofertante), sendo que o proponente serd responsavel por quaisquer 6nus decorrente:
marcas, registros e patentes ao objeto cotado.

4.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva responsabilidade
do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob alegagdo de erro, omissdo ou qualquer outro
pretexto.

4.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varidveis, a cotagdo
adequada serd a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.

4.7. Na presente licitacdo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderdo se beneficiar do regime de
tributagcdo pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislacdo vigente (art.17 e 18 da Lei
Complementar n2 123/2006).

4.8. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢cGes nelas contidas, em
conformidade com o que dispGe o Termo de Referéncia e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugdo contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituicdo.
4.9. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentagao.

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sessao publica, por meio de sistema eletrénico,
na data, horario e local indicados no preambulo deste Edital.

5.2.  Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagdo, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo publica.

5.3. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Agente de Contrata¢do/Comissdo e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverd ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no preambulo deste
edital.

5.6.  Oslicitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o hordrio fixado para abertura da sessao e as regras
estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao uUltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo minimo de diferenga de valores entre os lances, que incidird tanto em relagdo aos lances
intermediarios quanto em relagdo a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser o informado no quadro do
preambulo deste edital.

5.9. O licitante podera, uma Unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos apds
o registro no sistema, na hipdtese de lance inconsistente ou inexequivel.

5.10. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do preambulo deste
edital.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitagdo o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarao
lances publicos e sucessivos, com prorrogagoes.

5.11.1. A etapa de lances da sessdo publica tera duragdo de 10 (dez) minutos e, apds isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 2(dois) minutos do periodo de duragao da
sessdo publica.

5.11.2. A prorrogag¢do automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de 2(dois) minutos e
ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao, inclusive no caso de
lances intermediarios.

5.11.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdao publica encerrar-se-a
automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de classificagdo.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagdo a proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratagdo/Comissdo, auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o
reinicio da disputa aberta, para a definigao das demais colocagdes.

5.11.5. Ap0s o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdao convocados para apresentar lances intermediarios.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitagdo o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarao lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessdo publica terd duragdo inicial de quinze minutos. Apds esse prazo, o sistema
encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apds o que transcorrera o periodo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual serd automaticamente encerrada a recepgao de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrird oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter o seu ultimo lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Nao havendo pelo menos trés ofertas nas condi¢Ges definidas neste item, poderdo os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificacdo, até o maximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual serd sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Apds o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os lances segundo
a ordem crescente de valores.
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5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitagdo o modo de disputa “fechado e aberto”, poderao participar
da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preco/ maior percentual de desconto e
os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes apresentardo lances
publicos e sucessivos, até o encerramento da sessdao e eventuais prorrogagoes.
5.13.1. N3o havendo pelo menos 3 (trés) propostas nas condi¢Bes definidas no item 5.13, poderdo os licitantes que
apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessdo publica terd duracdo de dez minutos e, apds isso, serd prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do periodo de duragdo da
sessdo publica.
5.13.3. Aprorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois minutos e ocorrera
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao, inclusive no caso de lances
intermediarios.
5.13.4. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica encerrar-se-a
automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de classificacao.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagdo a proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratagdo/Comissdo, auxiliado pela equipe de apoio, poderd admitir o
reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocagGes.
5.13.6. Apds o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serdo convocados para apresentar lances
intermediarios.

5.14. Apds o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenard e divulgard os lances
segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Na&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificagdo do licitante.

5.17. No caso de desconexdo com o Agente de Contratagdo/Comissdo, no decorrer da etapa competitiva da licitagdo,
o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepg¢do dos lances.

5.18. Quando a desconexdo do sistema eletrénico para o Agente de Contratacdo/Comissdo persistir por tempo
superior a 10 dez minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente apds decorridas 24 (vinte e quatro)
horas da comunicag¢do do fato pelo Agente de Contratacdo/Comissdo aos participantes, no sitio eletrénico utilizado
para divulgacdo.

5.19. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

5.20. Em relagdo a itens ndo exclusivos para participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, serd identificado pelo sistema em coluna prépria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo a comparagdao com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n? 123, de 2006.

5.20.1. Nessas condigBes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de encaminhar uma ultima oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados apds a comunica¢do automadtica para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou ndo se manifeste no prazo
estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificacdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serd realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

5.21. Sé podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art. 60
da lein?14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipdtese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta em ato
continuo a classifica¢do;

5.21.1.2. avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obriga¢Ges previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ag¢Ges de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orienta¢des dos érgdos de
controle.

5.21.2. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos produzidos ou
prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do 6rgdo ou entidade da
Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por érgdo ou entidade de
Municipio, no territério do Estado em que este se localize;

5.21.2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.21.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lein2 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipétese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do pre¢o maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagdo, o Agente de
Contratagdo/Comissdo poderd negociar condi¢des mais vantajosas, apds definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociacdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificacdo inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagao, for desclassificado em razdo de sua proposta
permanecer acima do preco maximo definido pela Administracao.

5.22.2. A negociacgdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.22.3. Oresultado da negociagdo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatério.
5.22.4. O Agente de Contratacdo/Comissdo solicitard ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta readequada, junto com a planilha orcamentaria adequada ao ultimo lance ofertado ou apds
a negociacao realizada, cronograma fisico-financeiro e demonstrativo de composicdo do BDI adotado, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmagao daqueles exigidos neste Edital e
ja apresentados.

5.22.5. Podera ser exigida a decomposicdo dos custos unitarios com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de ndo aceitagdo da proposta.

5.22.6. E facultado ao Agente de Contratacdo/Comissdo prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitacdo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Apds a negociacdo do preco/envio da proposta readequada o Agente de Contratagdo/Comissdo iniciara a fase
de recurso e homologacao.

5.24. A qualquer momento, o Agente de Contratacdo podera suspender a sessdo por prazo a ser informado no chat.
Referido prazo ndo serd superior a 48 horas e poderd ser prorrogado, a critério do Agente de Contratacdao, conforme
informacdo a ser consignada no chat.

5.25. A planilha orgamentaria apresentada pela arrematante deverd possuir arredondamento de duas casas
decimais, com a finalidade de precisdo de valores sem que ocorra distor¢es no momento das medi¢Ges (sugerimos o
uso da ferramenta “ARRED” do software EXCEL ou TRUNCAMENTO ou similar para outros softwares).

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Apds o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitacdo, o Agente de contratagdo/Comissdo
verificara se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condi¢Ges de participagdo no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislacdo correlata e quanto a existéncia de san¢do que impeca a
participagcdo no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de Sdo Paulo
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP,
disponiveis em https://certidoes.cgu.gov.br/



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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6.1.3. Constatada a existéncia de sangdo, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condigdo de participagdo.
6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido as ME/EPPs, o Agente de Contratacdo/Comissdo verificard se faz jus ao beneficio, em conformidade com os
itens disposto neste edital.
6.3. Verificadas as condi¢Ges de participagdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, o Agente de
Contratagdo/Comissdo examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacgdo ao objeto e a
compatibilidade do preco em relagdo ao maximo estipulado para contratacdo neste Edital e em seus anexos.
6.4. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
6.4.1. contiver vicios insanaveis;
6.4.2. ndo obedecer as especificagGes técnicas contidas no Termo de Referéncia e seus anexos;
6.4.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do pre¢co maximo definido para a contratagao;
6.4.4. ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao;
6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde que insanavel.
6.4.6. No caso de obras e servigos de engenharia, poderao ser consideradas inexequiveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orcado pela Administra¢do, independentemente do
regime de execugdo, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da apresentagao de
sua proposta readequada.
6.5. Se mesmo com as comprovagdes apresentadas pela licitante ainda houver indicios de inexequibilidade da
proposta de prego, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.6. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagdo da proposta. A planilha
podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja majoragdo do prego e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratagao;
6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a substancia das
propostas;
6.7. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, podera ser colhida a
manifestacdo escrita do setor requisitante do servico, ou da area especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAGAO

7.1.  Parafins de habilitacdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serdo exigidos os documentos previstos
no Anexo Il deste edital.

7.2.  Na hipdtese de nao constar prazo de validade nas certiddes apresentadas, serdo aceitas como vdlidas as
expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores a data de apresentagdo das propostas.

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os
documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela préopria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que ndo o participante desta licitagdo, execute o
futuro contrato, deverd apresentar toda documentacgdo de habilitacdo de ambos os estabelecimentos.

7.4. A documentacdo exigida para fins de habilitacdo, podera ser substituida pelo registro cadastral emitido pelo
orgdo promotor da licitagdo, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei n® 14.133/2021.
7.4.1. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais e manté-los atualizados, devendo
proceder, imediatamente, a corre¢do ou a alteragdo dos registros tdo logo identifique incorrecdo ou aqueles se tornem
desatualizados sob pena de inabilitagao.

7.4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitagdao e os produzidos com a utilizagao de processo de certificagao
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislagao vigente, serao recebidos e presumidos verdadeiros em
relagdo aos signatdrios, dispensando-se o envio de documentos originais e cépias autenticadas em papel.

7.5. A verificacdo pelo Agente de Contratacdo, em sitios eletronicos oficiais de érgdos e entidades emissores de
certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitacdo.

7.6. Os documentos do licitante ndo cadastrado no érgdao promotor da licitagdo ou de documentos exigidos para
habilitagdo que ndo estejam contemplados em referido registro cadastral, nos termos do item 7.4 deste edital, deverao
ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogavel por igual periodo, a
partir de solicitagdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. (obs.: o sistema estara liberado
para a juntada em momento anterior, caso preferir o licitante.)
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7.7. ApOs a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo sera permitida a substituicdo ou a apresentagdo de novos
documentos, salvo em sede de diligéncia, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para:
7.7.1. complementacdo de informacg&es acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e desde que necessaria
para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e
7.7.2. atualiza¢do de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento das propostas.
7.8. Naandlise dos documentos de habilitagdo, o Agente de Contratacdo/Comissdo podera sanar erros ou falhas, que
ndo alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata
e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagdo e classificagao.
7.8.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessdo inaugural de licitacdo, de documento
de qualificacdo fiscal, social e trabalhista que ateste condicdo preexistente, fica autorizado o agente de contratacdo,
pregoeiro ou comissdo de contratacdo, conforme o caso, diligéncias necessdrias a fim de complementar tais
documentos, ndo sendo tal providéncia considerada inclusdo posterior de documentos.
7.9. Na hipdtese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitacdo, ele serd inabilitado e o Agente de
Contratagdo examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a apuragdo de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem?7.6.
7.10. A comprovagdo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente
serd exigida para efeito de assinatura do contrato ou ata de registro de pregos, porém, sera obrigatéria durante a fase
de habilitagdo a apresentagdo dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrigdes impeditivas a
referida comprovagao.
7.10.1. Havendo alguma restricdo na comprovacgao da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas
de pequeno porte, sera assegurado o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da adjudica¢cdo e homologagdo do certame,
prorrogaveis por igual periodo, a critério da Administragdo, para a regularizagdo da documentagdo com emissdo de
certiddes negativas ou positivas com efeito de negativas.
7.10.2. Ando regularizagdo da documentagdo no prazo previsto no item anterior implicard na decadéncia do direito a
contratagdo, sem prejuizo das san¢Oes legais, procedendo-se a convocagao dos licitantes para, em sessdo publica,
retomar os atos referentes ao procedimento licitatério.
7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condi¢des estabelecidos no edital, o licitante serd habilitado e
declarado vencedor do certame.
7.12. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitacdo do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitagdo, apds concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. Ainterposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacdo ou inabilitagcdo de licitantes, a
anulagdo ou revogacao da licitagdo, observara o disposto no art. 165 da Lei n? 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimagao ou de lavratura da ata.

8.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitacdo ou inabilitagdo do
licitante:

8.3.1. aintencdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de precluséo;

8.3.2. o prazo para a manifestagdo da intengdo de recorrer sera de 10 (dez) minutos.

8.4. 0O prazo de 3 (trés) dias Uteis para apresentagdo das razoes recursais sera iniciado na data de intimagdo ou de
lavratura da ata de habilitacdo ou inabilitacdo, bem como do julgamento das propostas que ocorrerd exclusivamente
pelo sistema;

8.5.  Osrecursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema.

8.6. Orecurso sera dirigido a autoridade ou ao agende de contratagdo que tiver editado o ato ou proferido a decisdo
recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do
recebimento dos autos.

8.7. Osrecursos interpostos fora do prazo nao serdo conhecidos.

8.8. O prazo para apresentacdo de contrarrazoes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias uteis,
contados da data da divulgacdo da interposi¢ao do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensdveis a defesa de seus interesses.

8.9. O recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que
sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

8.10. 0O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
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9. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

9.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo Agente de Contratacdo/Comissdo durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em especial
quando:

9.1.2.1. ndo enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apds a negociagao;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital;

9.1.3. ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagado exigida para a contratagao, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentagdo visando a comprovagao de regularidade fiscal
e trabalhista das micro e pequenas empresas;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracao;

9.1.4. apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa durante a
licitagdo

9.1.5. fraudar a licitagdo

9.1.6. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n? 14.133/2021, a Administracdo podera, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. adverténcia;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaracgdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.3. A multa serd recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante que deu
causa a infragdo, recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias Uteis, a contar da comunicagdo oficial.

9.3.1. para as infragBes previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, a multa sera de 0,5% a 15%.

9.3.2. para as infragBes previstas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa sera de 15% a 30%.

9.4. As sangGes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou
contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a penalidade de multa.

9.5. Na aplicagdo da sang¢do de multa e adverténcia sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias Uteis, contado da data de sua intimacao.

9.6. A recusa injustificada do adjudicatdrio em assinar o contrato ou a ata de registro de pre¢o, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, descrita no item 9.1.3, caracterizara o
descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitard as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta
em favor do 6rgdo promotor da licitagdo, se for o caso.

9.7. Aapuracdo de responsabilidade relacionadas as sangdes de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo
de inidoneidade para licitar ou contratar demandard a instauracao de processo de responsabilizagao nos termos do art.
158 da Lei n2 14.133/2021.

9.8. Caberarecurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagdo das san¢Oes de adverténcia, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimacgdo, o qual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisdo
recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara o recurso com sua motivagdo a
autoridade superior, que deverd proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte)dias uteis, contado do
recebimento dos autos.
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9.9. Caberd a apresentagao de pedido de reconsideragdo da aplicagdo da sancdo de declaragdo de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimagao, e decidido no prazo maximo de 20
(vinte) dias ateis, contado do seu recebimento.
9.10. O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que
sobrevenha decisao final da autoridade competente.
9.11. A aplicagdo das sangGes previstas neste edital ndo exclui, em hipdtese alguma,a obrigacdo de reparacdo integral
dos danos causados ao municipio.
9.12. Para garantir o exercicio ao contraditério e a ampla defesa dos licitantes e contratados, a forma de enviar as
notificacGes e comunicagdes formais decorrentes do certame ou da execug¢do do contrato, sera através do endereco
eletronico (e-mail) informado na proposta comercial, ou poderd ser por meio da plataforma, o qual sera considerado
de uso continuo da empresa, sendo incabivel alegacdo de desconhecimento acerca de conteido comprovadamente a
ele direcionado.

10. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagdo da Lei n2
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias uteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A impugnacgdo e o pedido de esclarecimento poderao ser realizados por forma eletronica através do préprio
sistema eletronico da Concorréncia indicado no quadro constante no preambulo deste edital.

10.3. A resposta a impugnacdo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado no sitio eletronico oficial da Prefeitura
de Itobi e no sistema eletronico da Concorréncia, no prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao ultimo dia util anterior
a data da abertura do certame.

10.4. Asimpugnacgdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no certame.

10.5. Acolhida a impugnacdo, serd definida e publicada nova data para a realizagdo do certame, salvo quando
inquestionavelmente esta ndo interferir na elaboragdo de proposta por parte dos licitantes.

11. DO RECURSO/DOTAGAO ORCAMENTARIA

11.1. Asdespesas decorrentes desta licitagdo onerardo a seguinte dotagdo orcamentaria do corrente exercicio: FICHAS
— obras e instalagodes:

173-15.452.0004.1003.0000.4.4.90.51.00.110.000- OBRAS E INSTALACOES GERAL - RESERVA N2 448,
376-15.452.0004.1003.0001.4.4.90.51.00.100.088- OBRAS E INSTALACOES FHNIS - RESERVA N2 447,

12. DA HOMOLOGAGAO /ADJUDICAGAO /FORMALIZACAO DO CONTRATO

12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologara
e adjudicara o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitagdo nos termos do artigo 71, IV da Lei n 2 14.133/2021 e
suas alteragdes posteriores.

12.1.1. O certame apenas sera homologado/adjudicado para as pessoas juridicas que atuarem no ramo de atividade
compativel com o objeto da licitacdo.

12.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigéncia do contrato, a Administragdo devera verificar a regularidade
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certiddes negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas
e junta-las ao respectivo processo.

12.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, ndo assinar o Contrato
no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados da notificacdo (via e-mail), sera convocado outro licitante, observada a ordem
de classificagdo, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicagdo das sangdes cabiveis.

12.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa devera assinar o Termo de Ciéncia e de Notificagdo,
Declaragdo de Documentos a Disposi¢cdo do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro no CadTCESP.

12.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administragdo, caracteriza o descumprimento total da obrigagcdo assumida, sujeitando-o as
penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que
ndo aceitarem a convocacgao, sem justificativa ou com justificativa recusada pela administragdo publica.

12.6. O licitante vencedor devera apresentar, no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis a contar da assinatura do
contrato, comprovante de prestagdo de garantia de execug¢io, nos moldes do art. 96 da Lei n2 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas condicdes estabelecidas na Clausula Decima da
minuta de contrato.
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12.6.1.Serd exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)
do valor orgado pela Administragao, equivalente a diferenca entre este ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo
das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei 14.133/21.

13. DA GESTAO E FISCALIZAGAO

13.1- A execugdo devera ser acompanhada e fiscalizada por fiscal e a geréncia por gestor, com indicagao de funcionario
em termo de referéncia ou por portaria de designagdo, ou por quem venha substitui-lo na fungdo ou, na auséncia, outro
servidor designado pelo Chefe do Poder Executivo.

a. Compete ao fiscal e gestores as atividades relacionadas estabelecidas no art. 69 e 70 do Decreto Municipal 2.476
de 05 de Janeiro de 2024).

14. DA ENTREGA DO OBJETO
14.1- As entregas/servigos ou medi¢des, deverdo ser feitas conforme solicitagdo do Departamento Requisitante do
Municipio nos prazos, hordrios, locais e condigdes enunciados no Termo de Referéncia e anexos;

15 DAS CONDIC@ES DE PAGAMENTO

15.1- O pagamento se dard conforme cronograma de liberagdo junto a Caixa Econémica Federal. O Pagamento serd no
prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados da liberagdo da CEF e finalizagdo da liquidagdo da despesa, conforme
enunciado em termo de referéncia e contrato.

16. DAS DISPOSICOES GERAIS

16.1. Sera divulgada ata da sessdo publica no sistema eletronico.

16.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacdo do certame na data
marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario
anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em contrario, pelo Agente de Contratagdo/ Comisso.
16.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observardo o horario de Brasilia -
DF.

16.4. A homologacdo do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratagdo.

16.5. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da disputa entre os
interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade e a
seguranga da contratagdo.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentacdo de suas propostas e a Administragao ndo
serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugao ou do resultado do processo
licitatdrio.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-a o do
vencimento. Sé se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administracdo.

16.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do licitante, desde que
seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse publico.

16.9. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compdem o
processo, prevalecerd as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) e no
sitio oficial do 6rgao promotor da licitagdo (portal da transparéncia) e na plataforma eletrénica da Concorréncia BLL.
16.11. O Prefeito Municipal podera revogar a presente licitacdo em face de razGes de interesse publico, derivado de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-la por
ilegalidade, de oficio, ou por provocagao de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

16.12. - E facultado ao Agente de Contratacdo ou & autoridade superior, em qualquer fase da licitagdo, a promogio de
diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrugao do processo.

16.13. - As normas que disciplinam este processo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da disputa entre
os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administracdo e a seguranca da contratagdo.

16.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.14.1. ANEXO | - Termo de Referéncia / Planilha Orgamentaria / Cronograma Financeiro/ Estudo Técnico Preliminar
e outros (arquivos em pdf fornecidos pelos dep. Obras)

16.14.2. ANEXO Il - Documento de Habilitagdao e Declaragdes

16.14.3. ANEXO llI- DECLARACAO DE VISTORIA DO LOCAL / NAO VISTORIA


https://leismunicipais.com.br/a/sp/i/itobi/decreto/2024/248/2476/decreto-n-2476-2024-dispoe-sobre-a-governanca-nas-contratacoes-publicas-no-ambito-da-administracao-publica-do-municipio-de-itobi-e-regulamenta-diversos-dispositivos-da-lei-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-estabelece-normas-gerais-de-licitacao-e-contratacao-para-as-administracoes-publicas-diretas-autarquicas-e-fundacionais-da-uniao-dos-estados-do-distrito-federal-e-dos-municipios?q=2476
https://leismunicipais.com.br/a/sp/i/itobi/decreto/2024/248/2476/decreto-n-2476-2024-dispoe-sobre-a-governanca-nas-contratacoes-publicas-no-ambito-da-administracao-publica-do-municipio-de-itobi-e-regulamenta-diversos-dispositivos-da-lei-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-estabelece-normas-gerais-de-licitacao-e-contratacao-para-as-administracoes-publicas-diretas-autarquicas-e-fundacionais-da-uniao-dos-estados-do-distrito-federal-e-dos-municipios?q=2476
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16.14.4. ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO
16.14.5. ANEXO V- MODELO DE PROPOSTA/READEQUADA

Itobi, 18 de margo de 2026.

Joaquim Candido Filho
Prefeito do Municipio de Itobi
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ANEXO | -

TERMO DE REFERENCIA- PLANILHA - CRONOGRAMA- MEMORIAL — CRITERIO DE MEDICAO -ESTUDO TECNICO-
MAPA DE RISCO E PROJETOS- E OUTROS.

ARQUIVOS PDF EM ANEXO
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CONCORRENCIA ELETRONICA N.2 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 13/2026

EDITAL DE LICITACAO N2 05/2026

ANEXO Il - DOCUMENTOS DE HABILITACAO
Obs.: As certidGes devem estar em vigéncia (atualizadas) na data da sessao.

1. HABILITAGAO JURIDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021)

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresario individual (ou cédula de identidade em
se tratando de pessoa fisica ndo empresaria);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
tratando-se de sociedade empresaria;

c) Documentos de eleicdo ou designacdo dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresaria;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Juridicas tratando-se desociedade
ndao empresdria, acompanhado de prova da diretoria em exercicio;

e) Decreto de autorizacdo, tratando-se de sociedade estrangeira no pais, e ato de registro ou autorizacdao
para funcionamento, expedidos por érgao competente, quando a atividade assim o exigir;

f) Comprovante de Inscricdo do Microempreendedor Individual — MEI;

1.1. Os documentos acima deverdo ser apresentados com todas as suas alteragdes, excluindo-se os casos de
documentos expressamente consolidados.

1.2 Certidao simplificada da Junta Comercial do Estado da Licitante (com data de emissdo atualizada).

2. HABILITACAO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021)

a) Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro
de Pessoas Fisicas (CPF);

b) Prova de inscricdo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa a sede ou ao domicilio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto do certame, se houver.

c) Certiddo Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais
(inclusive as contribuigdes sociais) e a Divida Ativa da Unido;

d) Certiddo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S;

e) Certiddo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicilio do licitante, relativa aos

tributos incidentes sobre o objeto desta licitacao;
f) Certiddo de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS);
g) Certiddao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

3. HABILITAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021)

3a) Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, em data ndo superior a
60(sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo n3o constar do documento.

3al). No caso de certiddo positiva, o licitante devera juntar a Certiddo de Objeto e Pé, expedida pelo 6rgdo competente,
esclarecendo o posicionamento da(s) acdo(des).

3a.2) No caso de sociedade simples, a proponente deverd apresentar certiddo dos processos civeis em andamento
relativos a solvéncia ou ndo do licitante, expedido pelo distribuidor da sede de pessoa juridica, em data nao superior a
60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo ndo constar do documento.

3a3) No caso de empresa em Recuperagdo Judicial, o licitante deverd apresentar uma declaragdo/certiddo, emitida
pela instdncia judicial competente, que comprove a homologacdo/deferimento do seu plano de recuperagdo
judicial/extrajudicial pelo juizo competente, a sua vigéncia, e, por conseguinte, a sua boa saude financeira. (sumula 50
do TCSP).

3B) Comprovagado de capital social ou patrimdnio liquido igual' ou superior a R$ 329.776,93 correspondente a 10% do
valor estimado de R$ 3.297.769,31, até a data designada para abertura das propostas, admitida a atualizag3o até essa
data, através de indices oficiais, podendo ser comprovado sob a forma de qualquer das modalidades, a saber:
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3B1- Certiddo de Breve Relato expedida pela Junta Comercial;
3B2- Ultimo Instrumento de Alteragdo Contratual, devidamente registrado;
3B3- Balancgo apresentado na forma da lei, nas condic8es a seguir:
3B3.1 Balango Patrimonial e Demonstragdes Contabeis dos 2 (dois) Gltimos exercicios sociais, ja exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situagdo financeira da licitante, vedada a sua substituicdo por balancetes ou
balangos provisérios, podendo ser atualizados quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentagao
da proposta.
3B3.2 O balango patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstrages contabeis limitar-se-do
ao ultimo exercicio, no caso de a pessoa juridica ter sido constituida hd menos de 2 (dois) anos. (Lei n? 14.133, de 2021,
art. 69, §69).
3B3.3 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas as exigéncias da habilitacdo e
poderdo substituir os demonstrativos contdbeis pelo balango de abertura. (Lei n? 14.133, de 2021, art. 65, §19).
3B3.4 A comprovacdo de boa situagdo financeira da licitante sera aferida com base nos indices de Liquidez Geral (ILG) e
Liquidez Corrente (ILC), maiores ou iguais a 1,0 (um inteiro), obtido através da seguinte féormula:

ILG = AC +RLP

PC + ELP

ILC= AC
PC

ILG: indice de Liquidez Geral
AC: Ativo Circulante
RLP: Realizavel a Longo Prazo
PC: Passivo Circulante
ELP: Exigivel a Longo Prazo
ILC: indice de Liquidez Corrente
3b.3.5) O atendimento aos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaragdo assinada
por profissional habilitado da drea contabil, apresentada pelo fornecedor, conforme art. 69 § 12 da Lei 14.133/2021.

4- HABILITAGAO TECNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021).

4a) Registro ou Inscrigdo da licitante e seus respectivos técnicos na entidade profissional competente, no caso, CREA
/CAU.

OBS.: caso a empresa vencedora for de outro estado, para condicdo de assinatura do contrato, deverd apresentar o
Visto do Conselho regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Sao Paulo- CREA-SP.

4b) Comprovacao de capacidade técnica-operacional da empresa-licitante, de servigcos pertinentes e compativeis com
as constantes dos objetos deste Edital, através de certiddo(des) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa juridica de direito
publico ou privado,’ contemplando os seguintes servicos, devidamente registrado no érgdo competente, no(s) qual(s)
se indique(m) a execugdo, dos servigos similares aos do objeto licitado, com quantitativo minimo de 50 % o que se
refere-se a: - 12 (doze) Unidades Habitacionais/casas.

4c) Comprovacio de capacidade técnico-profissionali, pela empresa-licitante, de possuir em seu quadro operacional,
profissionais de nivel superior, detentor de atestado(s) acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certiddo(Ges) de Acervo
Técnico — CAT, expedidas por Conselhos de responsabilidade técnica fornecido(s) por pessoa juridica de direito publico
ou privado, que comprove(m) que os profissionais tenham executado ou participado da execugdo de servigos similares,
pertinentes e compativeis ou superiores com as constantes do objeto deste Edital, em qualquer quantidade e prazo, o
que refere-a parcelas de maior relevancia: Unidades Habitacionais/casas.

Obs.:1 O(s) atestado(s) e/ou certiddo(6es) fornecido(s) por pessoas juridicas de direito publico ou privado, somente
sera(do) aceito(s) com a (s) respectiva(s) certiddo(des) do CREA/CAU, ndo sendo aceitas certificagdes através de
carimbos.
Obs.: 2 O(s) atestado(s) e/ ou certiddo(des) deverd(do) conter no minimo as seguintes informacdes bdésicas:

- Nome do contratante e do contratado;

- Identificacdo do objeto do contrato (tipo ou natureza do servico);

- Localizagdo dos servicos;
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Obs .:3 — Podera utilizar somatdrios de areas parciais para efeito de comprovacdo de area construida por qualificagdo
técnica.

4d.) O vinculo profissional do engenheiro com a licitante podera ser comprovado mediante contrato social, registro na
carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, como segue:

- no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou cépia autenticada da Carteira de
trabalho e Assisténcia Social — CTPS.

- no caso de profissional proprietario ou sécio da empresa licitante, mediante apresentacdo do contrato social em vigor.
- no caso de sociedade por agdes, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova de elei¢cdo de seus administradores
em exercicio.

- no caso de profissional autbnomo, mediante contrato de prestacdo de servigos, com cunho de permanéncia, sem
natureza eventual ou precaria.

4e) Declaragao firmada pela licitante, de que o profissional indicado para fins de comprovacgao de Capacitagdo Técnico-
Profissional na alinea anterior (a/c), participara do objeto da presente Licitagdo executando os servigos conforme o
projeto, no prazo estipulado, acompanhara as vistorias apés a execugao do projeto, devendo o mesmo assinar a RRT
ou ART- Anotacdo de Responsabilidade Técnica” inicial do servigo.

Obs.: Poderad ser admitida a substituigdo do Responsavel Técnico (RT) por outro profissional de experiéncia equivalente
ou superior, desde que informado e aprovado previamente pela fiscalizagdo do contratante.

4f) Apresentar relagdo da equipe técnica operacional com as qualificagGes, cargo ou fun¢do e as maquinas e
equipamentos incluindo motoristas e operadores.

5 - VISTORIA DO LOCAL: Declaragao formal assinada pelo representante legal do licitante ou por pessoa por ele
indicada e por representante do Departamento de Obras de que realizou Visita Técnica tomando conhecimento do local
e das condigBes e peculiaridades da realizagdo do servigo objeto da contratagdo (conforme modelo contido no Anexo
I -A).

5.1) Considerando que na presente contratagdo a avaliagdo prévia do local de execugdo é imprescindivel para o
conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitacdo, que conhece o local e as condig¢Ges de realizagdo do servico, assegurado a ele o direito de realizagdo de
vistoria prévia.

5.2) O licitante que optar por realizar vistoria prévia terd disponibilizado pela Administracdo data e horario exclusivos,
a ser agendado no Departamento Municipal de Obras pelo telefone (19) 3647-6000/6015 ou e-mail
dep_obras@itobi.sp.gov.br, de modo que seu agendamento nao coincida com o agendamento de outros licitantes.
5.3) Caso o licitante opte por ndo realizar vistoria, podera substituir a declaragdo exigida no presente item por
declaragdo formal assinada pelo seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno das condicGes e peculiaridades
da contratagdo (conforme modelo contido no Anexo llI- B).

6- OUTRAS COMPROVAGOES - DECLARAGCAO

6.1- Declaragdo subscrita pelo representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado, atestando e declarando
sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitagdo definidos no instrumento convocatdrio, e que respondera
pela veracidade das informacdes prestadas, na forma da lei (art. 63, | da Lei n2 14.133/2021) e declara ainda que:

a) atende aos requisitos de habilitagdo, e que respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da
lei (art. 63, | da Lei n2 14.133/2021);

b) cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social,
previstas em lei e em outras normas especificas (art. 63, IV da Lei n® 14.133/2021);

C) suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convencgdes coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §12 da Lei n2 14.133/2021);
d) n3o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos do art. 72, XXXIll, da Constituicdo Federal (art.
68, VI da Lei n? 14.133/2021);

€) ndo possui empregados executando trabalho degradante ou for¢ado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do
art. 12 e no inciso Il do art. 52 da Constituicdo Federal;
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f)  cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social,
previstas em lei e em outras normas especificas.
g) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteragBes, a empresa
encontra-se em situacdo regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observancia do disposto no inciso
XXXIII do artigo 72 da Constituicdo Federal;
h) esta ciente da obrigacdo de manter o endereco da empresa atualizado junto ao 6rgdo promotor da licitagdo, e de
que as notificacdes e comunicagGes formais decorrentes da execugdo do contrato serdo efetuadas no enderego que
constar em seu predmbulo. Caso a empresa ndo seja encontrada, serd notificada pelo Diario Oficial do Municipio
(endereco eletrénico www.itobi.sp.gov.br);
i) no caso de empresas em recuperacao judicial: esta ciente de que no momento da assinatura da ata de registro de
precos ou do contrato deverd apresentar cépia do ato de nomeacdo do administrador judicial ou, se o administrador
for pessoa juridica, o nome do profissional responsavel pela condugdo do processo e, ainda, declaragdo,relatério ou
documento equivalente do juizo ou do administrador de que o plano de recuperacgédo judicial esta sendo cumprido;
)] no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa ndo possui qualquer dos impedimentos
previstos nos §§ 42 e seguintes todos do artigo 32 da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, e
alteragdes, cujos termos declara conhecer na integra;

k) ndo se enquadra em nenhuma das restricdes de participacdo, conforme art. 14 da Lei n? 14.133/2021 e item
3.9 do edital;
)] esta ciente sobre a observacdo das disposi¢des da Lei Federal n? 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de

Protecdo de Dados Pessoais), e alteragdes, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensiveis a que
tenha acesso, parao propodsito de execugdo e acompanhamento do Contrato, ndo podendo divulgar, revelar, produzir,
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratagdo, a ndo ser por forga de obrigacao legal ou
regulatdria.

, de de

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)
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ANEXO Ill -A
MODELOS REFERENTES A VISITA TECNICA
CONCORRENCIA N2 01/2026

CERTIFICADO DE REALIZAGAO DE VISITA TECNICA

(Elaborado pelo licitante)
(em papel timbrado da licitante)

DECLARO que o representante legal do(a) , interessado(a) em participar da Concorréncia
Eletronica n? ___/ , Processo n° __/ _, realizou nesta data Visita Técnica no local onde serdo executados os
servigos de obra do referido edital, recebendo assim todas as informacgdes e subsidios necessarios para a elaboragao da
sua proposta.

O licitante estd ciente desde ja que, em conformidade com o estabelecido no Edital, ndo podera pleitear em nenhuma
hipétese modificagGes nos precos, prazos ou condiges ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuizos ou reivindicar
quaisquer beneficios sob a invocagdo de insuficiéncia de dados ou informagGes sobre o(s) local(is) em que serdo
executados os servigos.

(Local e data).

(nome completo, assinatura e qualificagdo (nome completo, assinatura e cargo do
do representante da licitante) servidor responsavel por acompanhar a visita)
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ANEXO llII-B
CONCORRENCIA ELETRONICA N2 01/2026

DECLARACAO DE OPGCAO POR NAO REALIZAR A VISITA TECNICA

(Elaborado pelo licitante)
(em papel timbrado da licitante)

Eu, , portador do RG n? e do CPF n® , na
condicdo de representante legal de (nome empresarial), interessado em participar da
Concorréncia Eletrénica n? /___, Processon® /___, DECLARO que o licitante n3o realizou a visita técnica prevista

no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazé-la e dos riscos e consequéncias envolvidos, optou por formular
a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada.

O licitante estd ciente desde ja que, em conformidade com o estabelecido no Edital, ndo podera pleitear em nenhuma
hipétese modificagdes nos pregos, prazos ou condi¢des ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuizos ou reivindicar
quaisquer beneficios sob a invocagdo de insuficiéncia de dados ou informagdes sobre os locais em que serdo executados
0S servigos.

(Local e data).

(nome completo, assinatura e qualificagdo do representante da licitante)
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CONCORRENCIA ELETRONICA N.2 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 13/2026

EDITAL DE LICITACAO N2 05/2026

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

A PREFEITURA DE ITOBI, com sede na Rua Sete de Setembro, inscrita no CNPJ sob o n? 45.735.461-0001-40, neste
ato representada pelo Sr. Prefeito Joaquim Candido Filho, portador do RG ..e inscrito no CPF..... residente nesta
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ......... , inscrita no CNPJ sob o n2.......... , com sede
na Rua ...... n?.....Bairro..., no municipio de ...... CEP.:....... J reeeerr e e-mail: ........ tel.: ... , doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por........cccceeeeevvevvennns (nome e fun¢do no contratado), portador
do RG..e inscrito no CPF..., conforme atos constitutivos da empresa OU procuragdo apresentada nos autos, tendo em
vista 0 que consta No Processo N2 ..........ccccevvveeeeeenn. e em observancia as disposi¢cdes da Lei n? 14.133, de 2021,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorréncia n? .../ , mediante as clausulas e
condigGes a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, | e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagao de empresa especializada, com fornecimento de materiais,
equipamentos, ferramentas e mio de obra qualificada, destinada a construgcdo de 25 unidades habitacionais no
ambito do Programa FNHIS (Fundo Nacional de Habitacdo de Interesse Social), atendendo a proposta n2 033971/2024
— n2 56000001417/2024 Ministério das Cidades, conforme especificagdes constantes do Anexo |, (termo de
referéncia, estudo técnico, mapa de risco, planilha orgamentaria, cronograma financeiro e projetos).

1.2, Sdo anexos a este instrumento e vinculam esta contratacdo, independentemente de transcrigcdo: O Edital da
licitacdo; a Proposta do Contratado; termo de referéncia e seus anexos.

1.3. O regime de execucdo é o de empreitada por preco global.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO.

2.1. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 24 (vinte e quatro) meses, contados do(a) assinatura contratual, na
forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigéncia quando se tratar de contratacdo que previr a conclusdo do escopo predefinido, conforme

prevé o art. 111 da NLLC, serd automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
ndo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

2.3. O prazo de execugdo para a Contratada concluir os servigos sera de 18 (dezoito) meses a contar da data
de emissdo da Ordem de Servigo e o inicio da execugdo sera de 05 dias da emissao da OIS, sob pena de aplicagdo das
sang¢des impostas neste instrumento.

2.3.1. O prazo de execugdo poderd sofrer prorrogacdes, desde que devidamente justificado pela CONTRATADA
independente de termo aditivo. Eventual pedido de prorrogacdo de prazo de execugdo deverd ser submetido ao
fiscal/gestor do contrato com a devida antecedéncia, considerando o tempo necessario para o tramite processual e para
que ndo haja paralisacdo das atividades pela CONTRATADA, para que junto ao gestor e autoridade possam deferir o
pedido.

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)

3.1. A gestdo sera realizada por Giovani Ribeiro Delatore e fiscalizagdo do contrato se dard por Luis Henrique Dias.
3.2. O regime de execuc¢do contratual, o modelo de gestdo e de execugdo, assim como os prazos e condi¢des de
conclusdo, entrega, observacao e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, cronograma, planilha
orgamentaria e mediante o atendimento ao Decreto Municipal n? 2.476/24
https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5007/leis-de-itobi?q=2476



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5007/leis-de-itobi?q=2476
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3.3 Os riscos a serem suportados pelo contratante e contratados constam no respectivo documento elaborado pelo
departamento de obras anexo ao processo licitatério como estudo de risco.

4, CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO

4.1. Ndo sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PRECO

5.1.1. O valor total da contratacdo é de RS.......... ()

5.1.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerdo
dos quantitativos de servicos efetivamente prestados ou bens fornecidos.

5.1.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execugdo do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administracdo, frete,seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratacao.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. Os pagamentos serdo efetuados de acordo com o disposto em Termo de Referéncia e atendendo ao
cronograma fisico-financeiro de liberagdo da Caixa Economica Federal em relagao a cada medigao, mediante medigdo
solicitada pela contratada e analisada pelo gestor do contrato e liberada pela CEF;

5.2.2. Ap0ds conclusdo da etapa correspondente e aprovagao da medicao solicitada, a contratada devera emitir
nota fiscal, contendo o nimero do contrato e os dados bancarios para pagamento;

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O Pagamento serda efetuado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura, liquidagdo pelo departamento recebedor e liberagdo da Caixa Econémica Federal em relagdo a cada
medicdo.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 6rgdo contratante atestar a
execucdo do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdoatualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante aplicagdo do indice IPCA
de corregdao monetaria.

5.4. CONDICGES DE PAGAMENTO

54.1. O pagamento devera seguir o Termo de Referéncia, cronograma financeiro e o cronograma de liberagao
junto a Caixa Econémica Federal, conforme medigoes.

54.2. A emissdo da Nota Fiscal/Fatura serd precedida do recebimento provisério do objeto da contratacéo,

conforme disposto neste instrumento.Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverd comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. Havendo erro na apresenta¢do da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impegcaa liquidacdo da despesa,
o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para
pagamento iniciar-se- @ ap6és a comprovac¢do da regularizacdo da situacdo, ndo acarretando qualquer 6nus para o
contratante;

544, A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdao da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou adocumentagdo mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133/2021.
5441. Previamente a cada pagamento, a Administracdo devera realizar consulta para verificar a manutengao
das condi¢Ges de habilitagdo exigidas na contratacdo;

54.4.2. Constatando-se a situacdo de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notificagdo, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

5.4.43. Ndo havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos orgdos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem
como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios
para garantir o recebimento de seus créditos.
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5444. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessdriasa rescisdo contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

54.4.5. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisdo do contrato, caso o contratado nao regularize sua situacdo.

54.4.6. Quando do pagamento, sera efetuada a retencgdo tributaria prevista na legislagdoaplicavel.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislacdo vigente.

5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 2006, ndo
sofrera a retencdo tributdria quanto aos impostos e contribuicGes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficard condicionado a apresentagdo de comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do
orcamento estimado em...... (dia /més /ano).

6.1.1. O orcamento estimado pela Administracdo baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no
SINAPI- BASE 03/25.

6.2. Ap0ds o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serdo
reajustados, mediante a aplicacdo, pelo Contratante, da Tabela SINAP ou outro indice que adote a Administragao,
exclusivamente para as obrigag¢des iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir dos efeitos
financeiros do ultimo reajuste.
6.4. No caso de atraso ou nao divulgagdo do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagard ao Contratado

a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tdo logo seja(m)
divulgado(s) o(s)indice(s) definitivo(s).

6.5. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para
reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.6. O reajuste serd realizado por apostilamento.

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI eXIV)

7.1. Sdo obrigages do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, deacordo com o contrato
e seus anexos e atender o termo de referéncia;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condi¢Oes estabelecidas no Termo de Referéncia e Decreto Municipal n2
8544/2023;

7.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeigdes, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execucgdo dos servigos, fixando prazo para a sua correcgdo, certificando-se de que as solugdes
por ele propostas sejam as mais adequadas

7.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadasno objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e o cumprimento das obrigacdes pelo Contratado;

7.1.6. Comunicar a empresa para emissdao de Nota Fiscal no que se refere a parcela incontroversa da execugao

do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execu¢do do objeto, quanto a
dimensado, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021;

71.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execugdo do objeto ou prestagdo dos
servicos, no prazo, forma e condi¢Bes estabelecidos no presente Contrato e termo de referéncia;

7.1.8. Aplicar ao Contratado as sang¢des previstas na lei e neste contrato, bom como motivadas pela inexecugdo
total ou parcial do Contrato;

7.1.9. Cientificar a procuradoria do municipio para adogao das medidas cabiveis quando do descumprimento de
obrigacdes pelo Contratado;

7.1.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagGesrelacionadas a execug¢do do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatdrios ou de
nenhum interesse para a boa execugdo do ajuste.
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7.1.11. Concluida a instrugcdo do requerimento, a Administracdo tera o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogacdo motivada por igual periodo.

7.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragdo de
descumprimento de clausulas contratuais, se for o caso.

7.1.13. Comunicar o Contratado na hipdtese de posterior alteragdo do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §29, da Lei n2 14.133/21, se for o caso.

7.14. A Administracdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados a execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.15.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo maximo de 30 dias.

7.16.  Fornecer por escrito as informacdes necessarias para o desenvolvimento dos servicos objeto do contrato.
7.17.  Realizar avaliagbes periddicas da qualidade dos servicos, apds seu recebimento.

7.18.  Exigir do Contratado que providencie a seguinte documenta¢do como condicdo indispensdvel para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsdvel por sua execugdo;
b) comprovacdo das ligagdes definitivas de energia e dgua;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o servigo; e

7.19.  Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especifica¢cbes técnicas, orcamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatdrios de inspegdes técnicas apds o recebimento do servigo e notificacbes
expedidas.

7.20.  Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalages, apresentem condigGes
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de seguranga e saude no trabalho, quando o servico for
executado em suas dependéncias, ou em local por ela designado.

7.21.  Na&o responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados
a execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.22. Previamente a expedicdo da ordem de servico, verificar pendéncias, liberar dreas e/ou adotar providéncias
cabiveis para a regularidade do inicio da sua execugao.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI eXVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato, em seus anexos e atender ao Termo
de referéncia, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucdo do
objeto, observando, ainda, as obriga¢des a seguir dispostas:

8.2. Manter preposto aceito pela Administragdo no local da obra ou do servigo para representa-lo na execugdo
do contrato. A indicacdo ou a manutengdo do preposto da empresa podera ser recusada desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

8.3. Atender as determinag0es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, Il);
8.4. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cldusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja
guantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as recomendacgées de boa técnica e a legislacdo de regéncia;
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os servigcos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes da execuc¢do ou
dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado a Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou 0 acompanhamento
da execugdo contratual peloContratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efetuar comunicacdo ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de realizacdo ou finalizagdo
do servico no prazo estabelecido, para adogdo de a¢des de contingéncia cabiveis.
8.8. Ndo contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, pardgrafo Unico, da Lei n2 14.133, de 2021;
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8.9. Quando ndo for possivel a verificagdo da regularidade fiscal, a empresa contratadadeverd entregar ao
setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestacdo dos servigos, os
seguintes documentos:

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobilidrios), especialmente quando o proponente
possuir domicilio ou sede no municipio de ITOBI;

b) prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituidos por lei;

C) prova de regularidade perante a Justica do Trabalho.

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigages previstas em Acordo, Convencgédo, Dissidio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga¢des trabalhistas, sociais,
previdencidrias, tributdrias e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a
responsabilidade ao Contratante; pois por forca de tais obrigacbes, o contratante ndo poderd onerar o objeto do
contrato.

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou
acidente que se verifique no local dos servicos;
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bemcomo aos documentos relativos a execuc¢do do
empreendimento;

8.13. Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurancga de pessoas ou bens de terceiros;

8.14. Promover a guarda, manutengdo e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario a
execucao do objeto, durante a vigéncia do contrato;

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacdo pertinente, cumprindo as
determinagOes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpoo local dos servigcos e nas melhores condigdes de
seguranca, higiene e disciplina;

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagdo, quaisquer mudangas nos
métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou instrumento congénere;
8.17. N3o permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi¢ao de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

8.18. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obriga¢cGes assumidas, todas as
condigGes exigidas para habilitagdo na licitagdo;
8.19. Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislacdo (art. 116);

8.20. Podera a administragdo solicitar a comprovacao de reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
pardagrafo Unico);

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informag&es obtidas em decorréncia documprimento do contrato;

8.22. Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes defatores futuros e incertos, devendo complementa-los,
caso o previsto inicialmente emsua proposta ndo seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratacdo,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n2 14.133, de 2021;

8.23. Cumeprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranga do Contratante;

8.24. Manter os empregados nos hordrios predeterminados pelo Contratante.

8.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de cracha ou uniforme.

8.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relagdo nominal dos empregados que adentrardo no érgéo
para a execuc¢do do servico.

8.27.  Observar os preceitos da legislagdo sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

8.28. Atender as solicitagbes do Contratante quanto a substituicio dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalizagdo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obriga¢Oes relativas a execugao do
servigo, conforme descrito nas especificagées do objeto.
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8.29. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

8.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a ndo executarem
atividades ndo abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorréncia neste
sentido, a fim de evitar desvio de funcao.

8.31.  Instruir os seus empregados, quanto a prevengdo de incéndios ou outros acidentes nas dreas do Contratante.
8.32. Adotar as providéncias e precaugdes necessarias, inclusive consulta nos respectivos orgdos, se necessario for,
a fim de que ndo venham a ser danificadas as redes hidrossanitdrias, elétricas e de comunicacao.

8.33.  Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as areas de atuacdo previstas no
Termo de Referéncia, em plena validade.

8.34. Obter junto aos 6rgdos competentes, conforme o caso, as licengas necessdrias e demais documentos e
autorizacdes exigiveis, na forma da legislacdo aplicavel.

8.35.  Elaborar o Diério de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsavel, as informag&es sobre
o andamento do empreendimento, tais como, numero de funciondrios, de equipamentos, condicdes de trabalho,
condicGes meteoroldgicas, servicos executados, registro de ocorréncias e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados a Fiscalizagdo e situacdo das atividades em relagdo ao cronograma previsto.

8.36. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificagdes, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construcgdo, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissdo do Termo de Recebimento Definitivo.

8.37. Responder por qualquer acidente de trabalho na execugdo dos servigos, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorre¢des dos servicos ou dos bens do
Contratante, de seus funcionarios ou de terceiros, ainda que ocorridos em via publica junto ao servigco de engenharia.

CLAUSULA NONA- OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD

9.1 As partes deverdo cumprir a Lei n2 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razdao do certame ou do contrato administrativoque eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentacdo da proposta no procedimento de contratacdo, independentemente de declaragdo ou de aceitacdo
expressa. Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD.

10. CLAUSULA DECIMA — GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XII e XIlI)

10.1. A contratagdo conta com garantia de execugdo, nos moldes do art. 96 da Lei n2? 14.133, de 2021, nas
modalidades da Lei, em valor de RS......cccccuereunee correspondente a 5% (cinco por cento por cento) do valor do contrato.
10.2. O contratado apresentard, no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis, prorrogaveis por igual periodo, a critério

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestacdo de garantia, podendo optar por caugao
em dinheiro ou titulos da divida publica ou, ainda, pela fianga bancéria, em valor correspondente a 5% (cinco por cento
por cento) do valor do contrato.

10.2. A apolice do seguro garantia deverda acompanhar as modificagdes referentes a vigéncia do contrato principal
mediante a emissdo do respectivo endosso pela seguradora.
10.3. Sera permitida a substituicdo da apdlice de seguro-garantia na data de renovagao ou de aniversario, desde

que mantidas as condi¢bes e coberturas da apdlice vigente e nenhum periodo fique descoberto, ressalvado o disposto
no item 10.4 deste contrato.

10.4. Na hipdtese de suspensdo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administragao, o contratado ficara
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apdlice de seguro até a ordem de reinicio da execuc¢do ou o
adimplemento pela Administracgdo.

10.5. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.5.1. prejuizos advindos do n3o cumprimento do objeto do contrato e do ndo adimplemento das demais
obrigacGes nele previstas;

10.5.2.  multas moratdrias e punitivas aplicadas pela Administracdo a contratada; e

10.5.3. obrigagGes trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, ndo adimplidas pelo
contratado, quando couber.

10.6. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.5,
observada a legislagao que rege a matéria.
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10.7. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica indicada pelo setor
responsavel, com corre¢do monetaria.
10.8. Caso a opgdo seja por utilizar titulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidacdoe de custddia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econémicos, conforme definido pelo Ministério competente.

10.9. No caso de garantia na modalidade de fianga bancdria, deverd ser emitida por banco ou instituicao financeira
devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e devera constar expressa renuncia do fiador
aos beneficios do artigo 827 do Cdédigo Civil.

10.10.  No caso de alteragdo do valor do contrato, ou prorrogacdo de sua vigéncia, a garantia devera ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parametros utilizados quando da contratagao.

10.11.  Se ovalor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigagdo, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposigdo no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data em que for notificada.
10.12. O Contratante executara a garantia na forma prevista na legislacdo que rege a matéria.

10.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverd ser notificado pelo contratante quanto ao inicio de
processo administrativo para apuragao de descumprimento de cldusulas contratuais (art. 137, § 49, da Lei n.2 14.133,
de 2021).

10.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigéncia da apdlice, sua
caracterizagdo e comunicagdo poderdo ocorrer fora desta vigéncia, ndo caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.13. Extinguir-se-d4 a garantia com a restituicdo da apdlice, carta fianga ou autorizagdo para a liberagdo de
importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaragdo do contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as clausulas do contrato;

10.14. A garantia somente sera liberada ou restituida apos a fiel execuc¢do do contrato ouapds a sua extingdo por
culpa exclusiva da Administracdo e, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente.

10.15. O garantidor ndo € parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo
de apurar prejuizos e/ou aplicar san¢bes a contratada.

10.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato.

10.17.  Agarantia de execucio é independente de eventual garantia do produto ouservico prevista especificamente
no Termo de Referéncia.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infracdo administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 155
da Lei n? 14.133/2021.

11.2.  Ser3o aplicadas ao responsavel pelas infracdes administrativas acima descritas as seguintes sang¢des:

11.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecu¢do parcial do contrato, sempre que n3o se justificar a
imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar pelas infragcbes administrativas previstas nos incisos Il, lll, IV, V, VI e VIl do
art. 155 da Lei 14.133/2021 sempre que n3o se justificar a imposi¢cdo de penalidade mais grave (art. 156, §42, da Lei);
11.2.3. Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar pelas infragdes administrativasprevistas nos incisos I, Ill,
IV, V, VI, VI e VIl do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, §59,
da Lei);

11.2.4. Multa:

a) moratdria de 2,0 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administra¢cdo a promover a rescisao do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme disp6e o inciso | do art. 137 da Lei n.
14.133/2021.

b) compensatdria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugdo total do objeto;
11.2.5. A aplicagdo das sang¢des previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigacdo de reparacdo
integral do dano causado a Contratante (art. 156, §99)

11.2.6. Todas as sancdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §79).

INFRACOES E  SANCOES
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11.2.7. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado
da data de sua intimacgdo (art. 157)

11.2.8. Se a multa aplicada e as indeniza¢des cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd descontada da garantia prestada ou sera
cobrada judicialmente (art. 156, §89).

11.2.9. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa poderd ser recolhida administrativamente no
prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicacdo enviada pela autoridade
competente.

11.3.  Aaplicacdo das san¢des realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocaput e paragrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara¢do de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.4. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n2? 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitacbes e
contratos da Administra¢do Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n? 12.846, de 2013, serdo
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159)

11. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidadepara licitar ou contratar
sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n? 14.133/21.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92,XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigacdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2.  Se as obriga¢des ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a conclusdo do
objeto, caso em que devera a Administracdo providenciar a readequagdo do cronograma fisico-financeiro.

12.2.1. Quando a n3o conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san¢gdes administrativas; e

b) poderd a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotaraas medidas admitidas em lei
para a continuidade da execugdo contratual.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obriga¢des nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditdrio e a
ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteragdo social ou modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara rescisdo se nio
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.3. Se a operacdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera serformalizado termo aditivo para
alteragdo subjetiva.

12.3.  Otermo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido de balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou
parcialmente cumpridos; relacdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos e indenizagdes e multas.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOTAGCAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII)

13.1.  As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no
Orgamento: FICHAS: — obras e instalagdes:

173-15.452.0004.1003.0000.4.4.90.51.00.110.000- OBRAS E INSTALACOES GERAL - RESERVA N2 448.
376-15.452.0004.1003.0001.4.4.90.51.00.100.088- OBRAS E INSTALACOES FHNIS - RESERVA N2 447.

13.2. A dotacio relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovacdo da Lei Orcamentaria
respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14, CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IlI)

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi¢Ges contidas na Lei n2 14.133,
de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei n2 8.078,
de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor —e normas e principios gerais dos contratos.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAGOES
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15.1. Eventuais alteragBes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n? 14.133, de
2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢Ges contratuais, os acréscimos ou supressdes que

se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressdes
resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.3.  As alteragBes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de termo aditivo, submetido a prévia
aprovacdo da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipagdo de seus
efeitos, hipdtese em que a formalizagdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei n?
14.133, de 2021).

15.4. Registros que ndo caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebracdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n? 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICACAO
16.1. Incumbird a CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento nos termos e condigGes previstas na Lei
n? 14.133/21.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO (art. 92, §12)
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Casa Branca para dirimir os litigios que decorrerem da execucdo deste Termo
de Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliacdo, conforme art. 92, §12 da Lei n2 14.133/21.

PREFEITO MUNICIPAL
Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-Nome:
RG:

2-Nome:
RG:
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGAO
(ANEXO -Contrato)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI-SP
CONTRATADO:
CONTRATO Ne (DE ORIGEM):
OBJETO: contratagdao de empresa especializada, com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e mao
de obra qualificada, destinada a constru¢do de 25 unidades habitacionais no ambito do Programa FNHIS (Fundo
Nacional de Habitag¢3o de Interesse Social), atendendo a proposta n2 033971/2024 — n2 56000001417/2024 Ministério
das Cidades, conforme especificagées constantes do Anexo |, (termo de referéncia, estudo técnico, mapa de risco,
planilha orgamentaria, cronograma financeiro e projetos)
ADVOGADO (S)/ N2 OAB/email: (*)

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o0 ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execugdo contratual, estardao
sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sdo Paulo, cujo tramite processual ocorrera pelo
sistema eletrdnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cépias das manifestagdes de interesse, Despachos
e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletronico, em consonancia com o estabelecido
na Resolugdo n2 01/2011 do TCESP;

c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e DecisGes que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de Sdo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Cédigo de
Processo Civil;

d) as informagdes pessoais dos responsaveis pela contratante estdo cadastradas no mdédulo eletrénico do “Cadastro
Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 22 das Instru¢des n201/2020, conforme
“Declaracdo(0es) de Atualizacdo Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicagao;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME / ORDENADOR
DE DESPESAS DA CONTRATANTE/ RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: Pelo contratante:

Nome: JOAQUIM CANDIDO FILHO

Cargo: PREFEITO DO MUNICIPIO

CPF: 848.666.918-91

Assinatura:

GESTOR

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Pela contratada:

Nome:

Cargo:
CPF:
Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando ja constituido, informando, inclusive, o enderego eletronico.
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CONCORRENCIA ELETRONICA N.2 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 13/2026

EDITAL DE LICITACAO N2 05/2026

DECLARACAO DE DOCUMENTOS A DISPOSICAO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI

CNPJ N2:45.735.461/0001-40

CONTRATADA:

CNPJ Ne:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGENCIA: 24 (vinte e quatro) meses

OBJETO: contratagao de empresa especializada, com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e mao
de obra qualificada, destinada a construgdo de 25 unidades habitacionais no ambito do Programa FNHIS (Fundo
Nacional de Habitag¢3o de Interesse Social), atendendo a proposta n2 033971/2024 — n2 56000001417/2024 Ministério
das Cidades, conforme especificagées constantes do Anexo |, (termo de referéncia, estudo técnico, mapa de risco,
planilha orgamentaria, cronograma financeiro e projetos)

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsavel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais
documentos originais, atinentes a correspondente licitagdo, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposi¢ao do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo, e
serdo remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;

b) orgamento detalhado em planilhas que expressem a composi¢do de todos os seus custos unitarios;

c) previsdo de recursos orgamentarios que assegurem o pagamento das obrigacGes decorrentes de obras ou servigos a
serem executados no exercicio financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovagdo no Plano Plurianual de que o produto das obras ou servigos foi contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:

RESPONSAVEL:

Nome: JOAQUIM CANDIDO FILHO
Cargo: PREFEITO DO MUNICIPIO
CPF: 848.666.918-91

Assinatura:
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CONCORRENCIA ELETRONICA N.2 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 13/2026

EDITAL DE LICITACAO N2 05/2026

MODELO PARA APRESENTACAO DA PROPOSTA/READEQUADA

A Prefeitura Municipal de Itobi

Para atender o objeto: contratacdo de empresa especializada, com fornecimento de materiais, equipamentos,
ferramentas e mao de obra qualificada, destinada a construgao de 25 unidades habitacionais no ambito do Programa
FNHIS (Fundo Nacional de Habita¢io de Interesse Social), atendendo a proposta n2 033971/2024 - n¢®
56000001417/2024 Ministério das Cidades, conforme especificagbes constantes do Anexo |, (termo de referéncia,
estudo técnico, mapa de risco, planilha orcamentaria, cronograma financeiro e projetos)

Prezados Senhores:

Nosso preco global para o fornecimento de material e execucdo dos servicos acima mencionada é de RS
( ) e serd executada inteiramente de acordo com o termo de referéncia,

planilha orcamentdria, cronograma e Projeto disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Itobi.

DECLARACOES

1. Declaramos que o precgo global por nés ofertado sera para executar os servicos conforme todas as exigéncias do
Projeto Executivo disponibilizado e descrito neste Edital.

2. Declaramos que entregaremos o objeto dentro do prazo, conforme estipulado em edital.

3. Declaramos que estamos de acordo com os itens, prazos, medi¢gdes e pagamentos, conforme edital, Termo de
referéncia.

4. Declaramos que o preco unitarios e o preco global da proposta compreendem todas as despesas relativas a completa
execucgdo dos servicos projetados e especificados, incluso o fornecimento de todo o material e mao-de-obra necessarios,
encargos sociais, trabalhistas, equipamentos, ferramentas, assisténcia técnica, administracdo, beneficios, licencas
inerentes e garantia dos materiais e servigos.

5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias.

6- Declaramos que o prazo de garantia dos servigos: ___ ) anos, contados a partir da emissdo do Termo de
Recebimento Definitivo (minimo de 5 anos para a obra e 1 ano para os equipamentos).

7- Segue a esta proposta a Planilha Orgamentaria e Cronograma Financeiro.

Observagoes:

1. Adverte-se que a simples apresentacdo desta Proposta sera considerada indicagdo bastante de que inexistem fatos
que impecam a participa¢do do licitante neste certame.

A elevada consideragdo de V. S.as.

Datar;

Nome e assinatura do representante legal
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" SUMULA N2 27 - Em procedimento licitatério, a cumulagdo das exigéncias de caugdo de participagdo e de capital

social minimo insere-se no poder discricionario do administrador, respeitados os limites previstos na lei de regéncia.

| SUMULA N2 24 - Em procedimento licitatério, é possivel a exigéncia de comprovagdo da qualificagdo operacional,
nos termos do inciso Il, do artigo 30 da Lei Federal n2 8.666/93, a ser realizada mediante apresenta¢do de atestados
fornecidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais
competentes, admitindo-se a imposi¢do de quantitativos minimos de prova de execugdo de servigos similares, desde
que em quantidades razoaveis, assim consideradas 50% a 60% da execugdo pretendida, ou outro percentual que

venha devida e tecnicamente justificado.

il SUMULA N2 23 - Em procedimento licitatorio, a comprovagdo da capacidade técnico-profissional, para obras e
servigos de engenharia, se aperfeicoara mediante a apresentagdo da CAT (Certiddo de Acervo Técnico), devendo o

edital fixar as parcelas de maior relevancia, vedada a imposigdo de quantitativos minimos ou prazos maximos.



	CONCORRENCIA ELETRONICA N.º 01/2026
	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2026
	EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2026
	Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI, ESTADO DE SÃO PAULO, através do prefeito Joaquim Candido Filho, realizará licitação visando contratação, conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro aba...
	1. DO OBJETO
	1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada, com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra qualificada, destinada à construção de 25 unidades habitacionais no âmbito do Programa FNHIS (Fundo Na...
	2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
	2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônic...
	2.2. A participação do licitante na Concorrência eletrônica se dará exclusivamente por                meio do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, através de manifestação de operador formalmente designado.
	2.3. O acesso do operador a Concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
	2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL ou ao órgão promotor da licitação a  r...
	2.5. O licitante se compromete a:
	2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ó...
	2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua des...
	2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso;
	2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil”, utilizar o suporte técnico através do telefone (41) 3097 4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br. O licitante responsabiliza-se exclusiva e for...
	2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à a...
	2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
	b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;
	c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;
	d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou deforma isolada;
	e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.
	2.11.3. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” do item 2.11.2
	2.11.4. A substituição de consorciado somente poderá ocorrer mediante expressa autorização do município e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os ...
	3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
	3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pú...
	3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
	3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trab...
	3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição;
	3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
	3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3  da Lei Complementar nº 123, de 2006, ...
	3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
	3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123...
	3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
	3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
	3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
	3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
	3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
	3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
	3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
	3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
	3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
	3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perm...
	3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas ...
	3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
	4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do seguinte campo:
	4.1.1. Valor global; acompanhará a proposta: planilha orçamentária e o cronograma financeiro.
	4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
	4.2.1. 52T 52TO licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratação.19T
	4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. de acordo com a Súmula 10 do TCE/SP...
	4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
	4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art.17 e 18 da Lei Complementar nº 123/2006).
	4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus ...
	4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preambulo deste Edital.
	5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
	5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.
	5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no preambulo deste edital.
	5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser o informado no quadro do preambulo deste edital.
	5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
	5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do preambulo deste edital.
	5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2(dois) minutos do período de duração da sessão pública.
	5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abert...
	5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
	5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
	5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo...
	5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até c...
	5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
	5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será s...
	5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até ...
	5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
	5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abert...
	5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
	5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a 10 dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato p...
	5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, p...
	5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ap...
	5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (d...
	5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primei...
	5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
	5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
	5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
	5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
	5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
	5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
	5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estad...
	5.21.2.2. empresas brasileiras;
	5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
	5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições...
	5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máx...
	5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
	5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta readequada, junto com a planilha orçamentária adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, cr...
	5.22.5. Poderá ser exigida a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
	5.22.6. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	5.23. Após a negociação do preço/envio da proposta readequada o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de recurso e homologação.
	5.24. A qualquer momento, o Agente de Contratação poderá suspender a sessão por prazo a ser informado no chat. Referido prazo não será superior a 48 horas e poderá ser prorrogado, a critério do Agente de Contratação, conforme informação a ser consigna...
	6. DA FASE DE JULGAMENTO
	6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no ar...
	6.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
	6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens disposto neste edital.
	6.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo...
	6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	6.4.1. contiver vícios insanáveis;
	6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e seus anexos;
	6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
	6.4.6. No caso de obras e serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, devendo,...
	6.5. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a...
	6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bas...
	6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço, ou da área especializada no objeto.
	7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
	7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos previstos no Anexo II deste edital.
	7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.
	7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos soment...
	7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos.
	7.4. A documentação exigida para fins de habilitação, poderá ser substituída pelo registro cadastral emitido pelo órgão promotor da licitação, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
	7.4.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizad...
	7.4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação e os produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,...
	7.5. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
	7.6. Os documentos do licitante não cadastrado no órgão promotor da licitação ou de documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados em referido registro cadastral, nos termos do item 7.4 deste edital, deverão ser enviados por meio do...
	7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para:
	7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
	7.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
	7.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, at...
	7.8.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou...
	7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda  a...
	7.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou ata de registro de preços, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apr...
	7.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igu...
	7.10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais,      procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos r...
	7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.
	7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
	8. DOS RECURSOS
	8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
	8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
	8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
	8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.
	8.4. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, bem como do julgamento das propostas que ocorrerá exclusivamente pelo sistema;
	8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	8.6. O recurso será dirigido à autoridade ou ao agende de contratação que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a au...
	8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	8.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispens...
	8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
	9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
	9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
	9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
	9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
	9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
	9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
	9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micr...
	9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
	9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
	9.1.5. fraudar a licitação
	9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei
	9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
	9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
	9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
	9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	9.2.1. advertência;
	9.2.2. multa;
	9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
	9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	9.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
	9.3.1. para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%.
	9.3.2. para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30%.
	9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	9.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	9.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total...
	9.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de  licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.1...
	9.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, s...
	9.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis...
	9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	9.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao município.
	9.12. Para garantir o exercício ao contraditório e à ampla defesa dos licitantes e contratados, a forma de enviar as notificações e comunicações formais decorrentes do certame ou da execução do contrato, será através do endereço eletrônico (e-mail) in...
	10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
	10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do próprio sistema eletrônico da Concorrência indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital.
	10.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Itobi e no sistema eletrônico da Concorrência, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da...
	10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, salvo quando inquestionavelmente esta não interferir na elaboração de proposta por parte dos licitantes.
	11. DO RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente exercício: FICHAS – obras e instalações:
	12. DA HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO /FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
	12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações pos...
	12.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.
	12.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Puni...
	12.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação (via e-mail), será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçã...
	12.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro no CadTCESP.
	12.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabel...
	12.6. O licitante vencedor deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco...
	12.6.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais gar...
	13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
	13.1- A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal e a gerência por gestor, com indicação de funcionário em termo de referência ou por portaria de designação, ou por quem venha substituí-lo na função ou, na ausência, outro servidor desig...
	a. Compete ao fiscal  e gestores as atividades relacionadas estabelecidas no art. 69 e 70 do Decreto Municipal 2.476 de 05 de Janeiro de 2024).
	14. DA ENTREGA DO OBJETO
	14.1- As entregas/serviços ou medições, deverão ser feitas conforme solicitação do Departamento Requisitante do Município nos prazos, horários, locais e condições enunciados no Termo de Referência e anexos;
	15         DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	15.1- O pagamento se dará conforme cronograma de liberação junto a Caixa Econômica Federal. O Pagamento será no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da liberação da CEF e finalização da liquidação da despesa, conforme enunciado em termo de r...
	16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
	16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desd...
	16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
	16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
	16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio oficial do órgão promotor da licitação (portal da transparência) e na plataforma eletrônica da Concorrência BLL.
	16.11. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de of...
	16.12. - É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
	16.13. - As normas que disciplinam este processo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação.
	16.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	16.14.1. ANEXO I – Termo de Referência / Planilha Orçamentária / Cronograma Financeiro/ Estudo Técnico Preliminar e outros (arquivos em pdf fornecidos pelos dep. Obras)
	16.14.2. ANEXO II – Documento de Habilitação e Declarações
	16.14.3. ANEXO III- DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL / NÃO VISTORIA
	16.14.4. ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO
	16.14.5. ANEXO V- MODELO DE PROPOSTA/READEQUADA
	Itobi, 18 de março de 2026.
	___________________________
	Joaquim Candido Filho
	Prefeito do Município de Itobi
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	ARQUIVOS PDF EM ANEXO
	CONCORRÊNCIA   ELETRÔNICA N.º 01/2026
	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2026
	EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2026
	ANEXO II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021)
	2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021)
	3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021)
	4- HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021).
	5 - VISTORIA DO LOCAL: Declaração formal assinada pelo representante legal do licitante ou por pessoa por ele indicada e por representante do Departamento de Obras de que realizou Visita Técnica tomando conhecimento do local e das condições e peculiar...
	5.1) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece...
	5.2) O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado no Departamento Municipal de Obras pelo telefone (19) 3647-6000/6015 ou e-mail dep_obras@itobi.sp.gov.br, de modo...
	5.3) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (confo...
	6- OUTRAS COMPROVAÇÕES - DECLARAÇÃO
	6.1- Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado, atestando e declarando sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade...
	a) atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021);
	b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021);
	c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para  atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de a...
	d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/...
	e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	g) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º d...
	h) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. ...
	i) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura da ata de registro de preços ou do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o ...
	j) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhe...
	k) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e item 3.9 do edital;
	l) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o p...
	,       de       de      .   _________________
	(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)
	ANEXO III -A
	MODELOS REFERENTES À VISITA TÉCNICA
	CONCORRÊNCIA Nº 01/2026
	CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
	(Elaborado pelo licitante)
	(em papel timbrado da licitante)
	DECLARO que o representante legal do(a) ____________________ , interessado(a) em participar da Concorrência Eletrônica nº ___/___, Processo n  ___/___, realizou nesta data Visita Técnica no local onde serão executados os serviços de obra do referido e...
	O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios...
	(Local e data).
	______________________________                                              ____________________________
	(nome completo, assinatura e qualificação                        (nome completo, assinatura e cargo do
	do representante da licitante)                                     servidor responsável por acompanhar a visita)
	ANEXO III – B
	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026
	DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA
	(Elaborado pelo licitante)
	(em papel timbrado da licitante)
	Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial), interessado em participar da Concorrência Eletrônica nº ___/___, Proc...
	O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios...
	(Local e data).
	__________________________
	(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante)
	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 01/2026
	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2026
	EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2026
	ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
	A PREFEITURA DE ITOBI, com sede na Rua Sete de Setembro, inscrita no CNPJ sob o nº 45.735.461-0001-40, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Joaquim Candido Filho, portador do RG ..e inscrito no CPF….. residente nesta cidade, doravante denominado C...
	1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
	1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada, com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra qualificada, destinada à construção de 25 unidades habitacionais no âmbito do Programa FNHIS (Fundo ...
	1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Edital da licitação; a Proposta do Contratado; termo de referência e seus anexos.
	1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.
	2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
	2.3. O prazo de execução para a Contratada concluir os serviços será de 18 (dezoito) meses a contar da data de emissão da Ordem de Serviço e o início da execução será de 05 dias da emissão da OIS, sob pena de aplicação das sanções impostas neste instr...
	3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO   CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
	4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
	4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
	5.1. PREÇO
	5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (    )
	5.1.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados ou bens fornecidos.
	5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admin...
	5.2. FORMA DE PAGAMENTO
	5.2.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o disposto em Termo de Referência e atendendo ao cronograma físico-financeiro de liberação da Caixa Econômica Federal em relação a cada medição, mediante medição solicitada pela contratada e analisada...
	5.2.2. Após conclusão da etapa correspondente e aprovação da medição solicitada, a contratada deverá emitir nota fiscal, contendo o número do contrato e os dados bancários para pagamento;
	5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
	5.3.1. O Pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, liquidação pelo departamento recebedor e liberação da Caixa Econômica Federal em relação a cada medição.
	5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
	5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão                 atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de  sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção...
	5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	5.4.1. O pagamento deverá seguir o Termo de Referência, cronograma financeiro e o cronograma de liberação junto à Caixa Econômica Federal, conforme medições.
	5.4.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal...
	5.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á ...
	5.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
	5.4.4.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
	5.4.4.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorr...
	5.4.4.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagame...
	5.4.4.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	5.4.4.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
	5.4.4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiciona...
	6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
	6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado em...... (dia /mês /ano).
	6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, da Tabela SINAP ou outro índice que adote a Administração, exclusivamente para as obrigações i...
	6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será  contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) d...
	6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.
	7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
	7.1. São obrigações do Contratante:
	7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de   acordo com o contrato e seus anexos e atender o termo de referência;
	7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e  Decreto Municipal nº 8544/2023;
	7.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam a...
	7.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantid...
	7.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e termo de referência;
	7.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato, bom como motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
	7.1.9. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução...
	7.1.11. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
	7.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso.
	7.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso.
	7.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregado...
	8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
	8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos e atender ao Termo de referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ain...
	8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa desig...
	8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
	8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia ...
	8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais ...
	8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo ...
	8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
	8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo únic...
	8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do  mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
	a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente possuir domicílio ou sede no município de ITOBI;
	b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
	c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
	8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias...
	8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
	8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
	8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
	8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
	8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
	8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
	8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
	8.20. Poderá a administração solicitar a comprovação de reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
	8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua ...
	8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
	8.37. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários o...
	CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimen...
	10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
	10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, nas modalidades da Lei, em valor de R$...................correspondente a 5% (cinco por cento por cento) do valor do contrato.
	10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos...
	10.2. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
	10.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.4 deste contr...
	10.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
	10.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
	10.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
	10.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
	10.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
	10.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos   indicados no item 10.5, observada a legislação que rege a matéria.
	10.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica indicada pelo setor responsável, com correção monetária.
	10.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido   emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos se...
	10.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art...
	10.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
	10.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de      qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
	10.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
	10.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de     descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
	10.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que res...
	10.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que ...
	10.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
	10.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
	10.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.
	10.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.
	11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
	11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.
	11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
	11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,  sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
	11.2.2. Impedimento de licitar e contratar pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei 14.133/2021 sempre que não se justificar a  imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
	11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, VI e VII do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
	11.2.4. Multa:
	a) moratória de 2,0 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou...
	b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
	11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
	11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
	11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
	11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialment...
	11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades ...
	11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados ...
	11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
	12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
	12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda  que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
	12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.
	12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
	a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
	b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
	12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
	12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações e multas.
	13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
	14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
	14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do ...
	15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
	16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos  termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
	17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
	17.1. É eleito o Foro da Comarca de Casa Branca para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
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